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Ato Decisório n. º 131/CONSUN, de 04 de maio de 2016. 

O Conselho Universitário (CONSUN), da Fundação Universidade Federal de Rondônia 

(UNIR), no uso de suas atribuições, e considerando: 

 Artigo 2º, parágrafo 3º do Regimento Interno do CONSUN; 

 Artigo 40, parágrafo único do Regimento Interno do CONSUN; 

DECIDE: 

Art. 1º Declarar, com fundamento nos artigos mencionados, perdas dos mandatos dos 

conselheiros abaixo descritos: 

 Clodoaldo Oliveira Freitas - docente; 

 Thais Nayara Paixão Prates - discente.  

Art. 2º Conduzir à titularidade na categoria docente a conselheira suplente Patrícia Helena 

dos Santos Carneiro. 

Art. 3º Este Ato Decisório entra em vigor a partir desta data. 

 

 

Ato Decisório n. º 132/CONSUN, de 04 de maio de 2016. 

O Conselho Universitário (CONSUN), da Fundação Universidade Federal de Rondônia 

(UNIR), no uso de suas atribuições, e considerando: 

 Artigo 2º, parágrafo 3º do Regimento Interno do CONSUN; 

 Artigo 40, parágrafo único do Regimento Interno do CONSUN; 

DECIDE: 

Art. 1º Declarar, com fundamento nos artigos mencionados, perda do mandato da conselheira 

Wilma Suely Batista Pereira;  

Art. 2º Conduzir à titularidade na categoria docente a conselheira suplente Priscilla Paci 

Araújo. 

Art. 3º Este Ato Decisório entra em vigor a partir desta data. 

 

 

Ato Decisório n. º 193/CONSAD, de 03 de maio de 2016. 

O Conselho Superior de Administração (CONSAD), da Fundação Universidade Federal de 

Rondônia (UNIR), no uso de suas atribuições, e considerando: 

 Artigo 1º, parágrafo 4º, alínea “a” do Regimento Interno do CONSAD; 

 Deliberação na 67ª sessão, em 29.04.2016; 

DECIDE: 

Art. 1º Declarar a perda do mandato do conselheiro técnico-administrativo Ivan Dias 

Tavares, com fundamento no artigo mencionado. 

Art. 2º Conduzir à titularidade o conselheiro Walace Soares de Oliveira.  

Art. 3º Este Ato Decisório entra em vigor a partir desta data. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA 
Processo: 23118.00000759/2015-84 

Câmara de Graduação – CGR 

Parecer: 1974/CGR 

Assunto: Revalidação de diploma de Daniel Mendénez Llerena 

Relatora: Conselheira Fernanda Bay Hurtado 

Interessado: NUSAU - Daniel Menéndez Llerena 

Decisão da Câmara: 

Na 148ª sessão ordinária, em 18.05.2016, a Câmara concede vistas do processo ao conselheiro 

Júlio César Barreto Rocha, nos termos da artigo 56 do Regimento Interno do CONSEA. 

 


